
 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MOSTARDAS 

________________________________________________________________ 
“Doe Órgãos, Doe Sangue - Salve Vidas”. 

 
Rua XV de Novembro, 648 – Calçadão Chico Pedro – Mostardas – RS – CEP 96.270-000 

Fone (51) 3673-1415 - e-mail : camaramostardas@yahoo.com.br 

  
PAUTAS DAS COMISSÕES PERMANENTES – 19/12/2022 – 16 horas 

1. Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: 
 
Presidente: Edinei Machado do Progressistas 
Vice-Presidente: Dangelo Motta do PDT  
Relator: Anelise Liz Progressistas 
Suplente: Jorge Amaro do Progressistas          
Assessor Responsável: Jéssica 
 
EM RITO ORDINÁRIO 

Expediente 119/2022 (Projeto de Lei nº 119/2022) de iniciativa do Poder 

Executivo, que “Dispõe sobre a dação em pagamento de bem imóvel para 

fins de extinção de crédito tributário inscrito em dívida ativa municipal.” 

Expediente 175/2022 (Projeto de Lei nº 175/2022) de iniciativa do Poder 

Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar contrato por tempo 

determinado.”  

Expediente 176/2022 (Projeto de Lei nº 176/2022) de iniciativa do Poder 

Executivo, que “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4333, de 07 de 

dezembro de 2021.”  

Expediente 032/2022 (Projeto de Lei 032/2022) de autoria da Mesa Diretora, 

que “Concede Vale Alimentação aos servidores do Poder Legislativo 

Municipal efetivos em suas funções e contratos temporários, nos padrões I, 

II, III, IV, V e VI e cargos em comissão padrões I, II e III, do Quadro Geral dos 

Servidores da Câmara Municipal e dá outras providências”. 

Expediente 028/2022 (Projeto de Lei nº 015/2022) de autoria do Vereador Jorge 

Amaro do Progressistas, que “Estabelece a prioridade de atendimento no 

âmbito do Município de Mostardas, e dá outras providências.” 
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Expediente 022/2022 (Resolução nº 022/2022) de iniciativa da Mesa Diretora, 

que “Altera o horário da Sessão Ordinária do dia 26/12/2022, define 

realização de Sessão Solene e dá outras providências”. 

2. Comissão de Finanças, Orçamento e Contas Públicas: 
 
Presidente: Junior Pereira PDT 
Vice-Presidente: Toni Araújo MDB 
Relator: Jorge Amaro do Progressistas  
Suplente: Anelise Liz Progressistas          
Assessor Responsável: Josélia  
 
Expediente 119/2022 (Projeto de Lei nº 119/2022) de iniciativa do Poder 

Executivo, que “Dispõe sobre a dação em pagamento de bem imóvel para 

fins de extinção de crédito tributário inscrito em dívida ativa municipal.” 

Expediente 032/2022 (Projeto de Lei 032/2022) de autoria da Mesa Diretora, 

que “Concede Vale Alimentação aos servidores do Poder Legislativo 

Municipal efetivos em suas funções e contratos temporários, nos padrões I, 

II, III, IV, V e VI e cargos em comissão padrões I, II e III, do Quadro Geral dos 

Servidores da Câmara Municipal e dá outras providências”. 

 
3. Comissão de Infraestrutura e Desenvolvimento Local: 
 
Presidente: Dudu Verardi do Progressistas Flavio Mano PSDB 
Vice-Presidente: Flavio Mano PSDB  
Relator: Edinei Machado do Progressistas 
Suplente: Junior Pereira PDT       
Assessor Responsável: Elieder 
 
Expediente 176/2022 (Projeto de Lei nº 176/2022) de iniciativa do Poder 

Executivo, que “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4333, de 07 de 

dezembro de 2021.”  
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Expediente 032/2022 (Projeto de Lei 032/2022) de autoria da Mesa Diretora, 

que “Concede Vale Alimentação aos servidores do Poder Legislativo 

Municipal efetivos em suas funções e contratos temporários, nos padrões I, 

II, III, IV, V e VI e cargos em comissão padrões I, II e III, do Quadro Geral dos 

Servidores da Câmara Municipal e dá outras providências”. 

 
4. Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social: 
 
Presidente: Anelise Liz do Progressistas  
Vice-Presidente: Flavio Mano PSDB 
Relator: Dangelo Motta do PDT   
Suplente: Toni Araújo MDB    
Assessor Responsável: Larissa 


